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INDICAÇÃO Nº 0140/2025  
Em, 16 de janeiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO ILMO. SR. PREFEITO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA COMPETENTE, O AUMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
ANIMAIS ABANDONADOS OU DEIXADOS PARA 
PASTAGEM, NESTE MUNICIPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Sr. Prefeito providências junto a Secretaria Competente de modo a intensificar 
a fiscalização para recolhimento de animais abandonados ou deixados para pastagem, 
neste Município. 

 
 

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 2025. 
 
 

PAULO BRIZIO DA CUNHA 
1º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O abandono e o descaso com os animais, especialmente aqueles que são deixados 
em vias públicas ou áreas de pastagem sem cuidados adequados, têm se tornado um 
problema crescente em nosso município. Essa situação traz consigo diversos impactos 
negativos, tanto para o bem estar dos animais quanto para a saúde pública e a segurança 
dos cidadãos. 

É de conhecimento geral que o abandono de animais é uma prática cruel, além de 
ser ilegal conforme a legislação vigente. Quando os animais são deixados em áreas 
abertas, sem controle e sem assistência, eles ficam expostos a doenças, subnutrição, 
atropelamentos, e outros perigos. Além disso, esses animais podem se tornar vetores de 
zoonoses, afetando a saúde pública e colocando em risco a população. 

Outro ponto relevante é o impacto econômico e social. Animais abandonados em 
vias públicas ou áreas rurais podem causar acidentes de trânsito, danificar propriedades 
e gerar custos para a manutenção de serviços de resgates e cuidados veterinários. 

Portanto, a presente Indicação visa solicitar um aumento na fiscalização e no 
número de ações efetivas de recolhimento de animais abandonados ou deixados para 
pastagem, de modo a promover a proteção aos animais e a segurança da população. Para 
tanto, é essencial que haja maior monitoramento por parte das autoridades  
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  competentes, maior integração entre os órgãos responsáveis e uma política pública de 

educação e conscientização sobre os direitos dos animais e a responsabilidade de cada 

cidadão. 
Destaca-se a necessidade de: 
1. Aumento de fiscalizações em áreas públicas e privadas, com a atuação de 

fiscais, agentes de saúde pública e órgãos de defesa animal. 
2. Criação de campanhas educativas sobre os cuidados com os animais e as 

consequências do abandono. 
3. Parcerias com ONGs de proteção animal para reforçar a infraestrutura de 

acolhimento e cuidados com os animais resgatados. 
4. Implementação de medidas de conscientização para a população quanto à 

guarda responsável e à adoção de animais. 
Conclusão: Portanto, é de suma importância que a fiscalização no município seja 

aumentada, para combater o abandono de animais e o uso inadequado de áreas públicas 
para pastagem. Com a implementação dessa medida, esperamos alcançar um equilíbrio 
entre a preservação do bem-estar dos animais, a segurança da população e a manutenção 
do ambiente urbano saudável. 
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